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e CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 932, DE 1991 

(DO SR. COSTA FERREIRA) 

Cria a Justiça de Paz remunerada, disciplinando sua compe­

tência, na forma do inciso 11 do artigo 98 da Constituição 

Fed e ral. 

(Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

-- .. 
GER 20.01.0007 .6 - ( SET/B6) 
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A Comissao dE.' : 
.. 

• 

Constituicao E.' Justica E.' 

CAMARA DOS DEPUTADO~ 

Em 07 I 05 I 91. PrE.'s i dE.'ntE.' 

PROJETO DE LEI N9 ~3 (L ,DE 1991 -------

(Do Sr. COSTA FERREIRA) 

Cria a Justiça de Paz remunerada, discipli 

nando sua competência, na forma do inciso 

II do artl98 da Consti tuição .çJJ1yt)~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Justiça de Paz, constituída de cidadãos, 

advogados ou leigos, eleitos pelo voto direto, universal e se-

ereto, com mandato de 4 anos e direito a uma reeleição, 

comretência para: 

terá 

I - celebrar casamentos, depois de acompanhar sua 

instrução processual, sem cobrança de emolumentos; 

II- fiscalizar a atuação do cartório civil, no par­

ticular para assegurar a gratuidade do processo; 

III-verificar de ofício ou mediante impugnação, se 

o processo de habilitação obedece às exigências legais; 

IV- exercer atribuições conciliatórias, sem 

ter jurisdicional; 

~ 

cara -

v - praticar o juízo arbitral, a pedido das partes, 

para cwnrrimento voluntário da decisão. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

02. 

Art. 29 - O Juiz de Paz terá seus subsídios arbitrados pela câ 

mara dos Vereadores, na legislatura anterior,' não podendo ser 

inferiores aos do vereador. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- - JUS T I F IC A ç Ã O -

A Justiça da Paz sempre existiu no Brasil, 

as Ordenações Portuguesas, parcialmente abandonada pela 

desde .. 
Repu -

blica, menos no Estado de Minas Gerais, onde nunca cessou de 

existir, gratuita enquanto o foi a vereança. 

Sua restauração, propiciada pela ConstitliÇão em vi 

gor, deve ampliar-lhe a competência, para maior proveito soci­

al da instituição, com as atribuições que prevemos na presen­

te regulamentação, além de subsídios mensais. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Sala das Sessões, em 07 cP....c u..c~ k. 1. q q ~ 

( 

.. o. ?e:e(;:;/~~'--1,-­
v Deputado COSTA FERREIRA 
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GER 20.01,0050.5 -(DE Z/85) 

LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA ,.ELA COOIWENAÇACJ 
DAS COMISSt>ES ,.ERMANENTES 

, 

CONSTITUiÇÃO 
REPÚBLICA I"EDERATlVA DO BIUlSIL 

1988 
~ . . ...................... . ....................... _ ........ . . . . _ • • u· 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. ~ . . ! ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... . ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... . ... . ... 

Capitulo 111 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
DisposIções GeraIs 

. ... . ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... . ... ... -

Art. 98. A Uniilo, no Distrito Federal e nos T errilÓrios. e os 
Estados crillrilo: 

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

11 - justiça de paz. remunerada. composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto. universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para, na forma da lei. cel.ebrar casa· 
mentos, verificar. de oficio ou em face de Impugnaçao apresen· 
tada, o processo de habilitação Ij exercer atribuições concilia· 
tórias, sem caráter jurisdicional. além d~tras previstas na 
legislação. 

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... 

. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CDMIBSAD DE CONSTIT!JIUiíO E ,H JSTICA E DE REDACAD 

PROJETO DE LEI NO 932 y DE 1991 
(Apenso PL nº 2.346/91 - do Sr. LlJIZ SOYER) 

I - RELATóRIO 

Cr i ,:\ e\ ~J u s t i ç: c\ de p a~~ , ... €·:mUrl er e\ d e\ , 
d i s c i p 1 i n ':'l. n d C) 1:. U a c: o m p €~ t f. n c i e\ , n ,:\ f· o r m e\ 
d o i n c i s o I I d o <lI r t. 9 n cI a C o n s t i t u i ç: ão 
F (-::d (-::r· aI .. 

Autor: Deputado COSTA FERREIRA 

Relator: Deputado ADYLSON MOTTA 

pretenderam seus ilustres Autores regulamentar o 

d i s p os t C) n C) i n c i s o I I d o ,:\ r t. 9 B cI c\ C o n !:. t i t u i ç: ão F 0: d e r c\ 1, q u f!' 

trata da cria~ão da Just iça de Paz pelos Estados e pela União. 

As duas proposiç:ges c:uidam, cada qual a SEU Modo, 

c: r i t ér· i Ol''> 
~, 

r0:munere\ç:ao 

dos ju{zes dos paz .. 

A In a t é r· i c\ f o i cI i s t r i b u ( d a ,,\ €.: s t a C o m i :.!:; ão d E 

C C) n ~:; t i t. u i ç: ~\ o ~: ,.J IJ. s t i ç: e\ €.: cI €~ R t-~ d c\ ç: ~.~() p c\ r a e\ n e\1 i s t-: e p r onu n c i a m t-: n t () 

quant.o aos aspectos da const it.ucional idadE. juridicidade, técnica 

le9i~;latiYa €·~mpr€·:ge\c1e\ (!' também quanto ,:"(C) méritc), nos termos 

r eg i men t <'"'l. i s .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constitui~io FEdEral dE 1988, ao tratar, no art. 

98, elos j u i ~·~aclos 0~SP€o~C: i e\ i l:; d(,.: Pf::qu0~ne\l:; C:e\usas f' ela ,j ust i ç:a d(·:-: 

p a:·: y I" f:-: s E r vou ,:\ o s E s t e\ d o~; e: o OI P €o: t ê n c: i e\ P e\ r e\ ,:\ c r i a ç: ~~o d a q u €d e\~; 

SEUS tErritórios, outor9ando Un i t~o 

competência no qUE diz resPEito ao Distrito F~edEral 

Ten' itÓlr ios .. 

P ,:\OS 

(' ~ . t . ,., ,:\ .,e)n ~; ( I . UI ç: <:).0 

Em n:d aç: f:{o c\o j u i ;:'~c\d o ESP €o: c i a 1 dE: P €,:clI.l €o~I'l<:\~; C c\U s e\ s , 

p n:·: v i u €.~ ~.:p n:·~ s Se\ m€o~n t E~ ,:\ c: ortlp €·:t ên c: i e\ d t':\ U n d~o (.~' dos 

Estados para legislarem concor r entementE sobre o assunto, cabendo 
, I ) . ,., .:\ . n I ,':\0 o EstabElEci mEnto das normas gErais ( Art:. ;? 4, X E .li· 1. Q) • 

, 
e\ ~Just i ç:a d f:: F> H' H.' <:\ ..... , 

N t n<:\ o '1 ou v f:: 

disposiçio nEstE sEnt ido ExprEssa no tExto const ituc:ional. 

nio lhES SEjam vEdadas pelo tExto const itucional. 

Cell1 9 r (·:-:sso N ac i on e\ 1 

, 
E.' q u (~ c: on c 11.1 í mo~;; 

1 f::g i !!,1 ar 

ilegit imidade do 
. ", 

<:\ c: r I c\ ç: ao d,'" ,Just i ç:a 

Paz y tt~ndo o t0:;·:to c:onstitucion,:\l, implicitam€o:nt€·:, outcw9ado tal 

t " . compe (~nc I e\ c\ A Un i io 

• 1 íc ito ed itar newma~;; l(-;~gai~;; ~:;obre a C 1" ia(j:~;{o ela ~Ju~;t iç:a dE: Pe\:'~ nc)s 

Territórios e no Distrito Federal, o que nia ~ a caso contEmplado 
• N 

nas proposlçOES Em ExamE. 

Nosso voto é n o 9;f~'nt i do de\ i nc:onst i tuc i on e\l idadE 

dos Projetos de lei de n Rs 932/91 e 2 .. 346/91 .. 

Ba 1 a de\ Com i ss~~o, €·:O1 11 dE elf!' 1. 99~~ 

92071uaa.032 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 932, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 932, 
de 1991, e do de nº 2.346/91, apensado, nos termos do pare­

cer <do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Cleonâncio Fonseca, 

Messias Góis, Paes Landim, Paulo Marinho, Tourinho Dantas, 

José Thomaz Nonô, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vian­

na, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Fran­

cisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ibrahim 

Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, 

Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bi­

cudo, José Genoíno, Sandra Starling, Gastone Righi, Mendes 

Botelho, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, 

Benedito Domingos, José Burnett, Paulo Duarte, Antônio de 

Jesus, Ary Kara José, Luiz Tadeu Leite, Neif Jabur, Valter 

Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, Magalhães Tei­
xeira, Cardoso Alves, Reditário Cassol e Luiz Carlos Hauly. 

issão, em 24 

LUIZ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR!91) 
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-
PROJETO DE LEI N9 932-A, DE 1991 

(DO SR. COSTA FERREIRA) 

Cria a justiça de paz remunerada, disciplinando sua com 

petência, na forma do inciso II do artigo 98 da Consti­

tuição Federal; tendo parecer: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação, ~a inconstitucionalidade 

deste e do de n9 2.346/91, apensado. 

(PROJETO DE LEI N9 932, DE 1991, TENDO APENSADO O DE N9 

2.346/91, A QUE SE REFERE O PARECER) 

GER 20,01.000 7 ,6 - (SET/S6) 
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DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 932, DE 1991 

(Do Sr. Costa Ferreira) 

Cria a Justiça de Paz remunerada, disciplinando sua comp~­

tência, na forma do inciso 11 do artigo 98 da Constituição 
I 

Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Justiça de Paz, constituída de cidadãos, 

advogados ou leigos, eleitos pelo voto direto, universal e se-

ereto, com mandato de 4 anos e direito a urna reeleição, 

competência para: 

, 
tera 

I - celebrar casamentos, depois de acompanhar sua 

instrução processual, sem cobrança de emolumentos; 

II- fiscalizar a atuação do cartório civil, no par­

ticular para assegurar a gratuidade do processo ; 

III-verificar de ofício ou mediante impugnação, se 

o processo de habilitação obedece às exigências legais; 

IV- e xe r cer atribuições conciliatórias, sem 

ter juri sdicional ; 

, 
cara -

v - praticar o juízo arbitral , a pedido das partes, 

para cumprimento v o l u n tário da decisão . 
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Art. 29 - O Juiz de Paz terá seus subsIdios arbitrados pela Câ 

mara dos Vereadores, na legislatura anterior " não podendo ser 

inferiores aos do vereador. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUS T I F ~C A ç Ã O 

A Justiça da Paz sempre existiu no Brasil, desde 

as Ordenações Portuguesas, parcialmente abandonada pela Repú -

blica, menos no Estado de Minas Gerais, onde nunca cessou de 

existir, gratuita enquanto o foi a vereança. 

Sua restauração, propiciada pela Constitução em vi 

gor, deve ampliar-lhe a competência, para maior proveito soci­

al da instituição, com as atribuições que prevemos na presen­

te regulamentação, além de subsídios mensais. 

Sala das Sessões, em 0'7 h U-L~ ~ 1. Cf q ~. 

, 
.o e;eÇ:/'~ ...... ,~-c:::<::.. 

v Deputado COSTA FERREIRA 

L 
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&.rOIll-ACAO CITADA. ANlliADA 1"I-A COOItDINACAlI 
I)AI COItIIl.OI. ,.ItMAN,NJ'" 

CONSTITUIÇÃO 
• E,(llIra I i:ICRAt'iVA DO DASIL 

lI88 
_ ... ....... ......... .... ..... .. .. .... .... ... ... _ ... .. .. ........ _ .•.. 

TIauIo IV 

. .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CIpNom 
DO PODER JUDICIÁRIO 

$eçlol 
_~0erWI 

..................................................................................... .. .......................... 

Art. 18. A Uni6o. no ~ Federei e nos T~ e OI 
Eetw1M criaria: 

. .•..............................•. . . . .........•........ 
I - justiça de pIIZ. remunerada. composta de ddad60s 

eleitos pelo voto cIreto. wWersal e teCreto. com mandato de 
4NIIro anos e compet~ para. na forma da lei. celebrar casa­
rnerWos. ~rificar. de oficio ou em face de Impugnação IIPrnen­
-.da. o processo de habIItaç60 ~ exen:er atribuições condIia­
t6ries. sem caráter jurisdicionaJ. além de-8utras previstas na 
legislação . 

.................. -................•..... -.... -~ ..... ~ .. 

. .....••.......••••.•.•.........•...............•....... 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.346, DE 1991 

(Do Sr. Luiz Soyer) 

Regulamenta a Justiça de Paz, prevista no artigo 98, inci 

so lI, da constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 932, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1 9 A Justiça de Paz, sediada nos municípios, 

remunerada e composta de cidadios eleitos pelo povo pelo 

voto direto, universal e secreto, eleita com os vereadores, 

por mandato de quatro anos e com direito à reeleição, tem 
competencia para: 

I - celebrar casamentos; 

11 verificar, de ofício ou provocada por impugna 

ção, a validade dos documentos apresentad~s pe 

los nuben~es no processo de habilitação matri 
monial; 

III - exercer conciliação nas pendências de pessoas 

que prefiram sua interferencia arbitral ao re 

curso à justiça comum, não tendo sua decisão 
-carater illyjsdicional; 

IV - exercer o Juizado de Menores, onde não haj a 
magistrado; 

V - assumlr as funções que lhe forem delegadas, em 

cada caso, pelo Juiz da Comarca. 



2 

Art. 29 Os subsídios do juiz de paz serão votados 

pela Cãmara Municipal, na Gltima sessão de uma para vigorar 

na legislatura seguinte, não podendo ser inferiores aos do 

Vereador. 

Art. 3 9 A Lei Orginica de cada Municipio regulamen 

tari, no que couber, a presente, mediante Lei Complementar. 

Art. 4 9 Esta lei entra em vIgor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

JUS T I F I C A ç Á O 

O Juizado de Paz é uma velha instituição nacional, 

herdada das ordenações portuguesas, propiciando, ao Munici 

pio, a eleição de um representante do Judiciirio, tanto que, 

outrora, era denominado o seu titular de Juiz Municipal, com 

atribuições no processo do casamento. 

Já no regime da Constituição de 1946, o Juiz de 

Paz era eleito, com o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereado 

res, remunerada a função em termos de serventia pública. 

O Art. 98, 11, da Constituição, estatuindo 
, 

SOD re 

a criação do cargo, não faz ~eferência ao critério da sua 

remuneração, matéria sobre que dispõe o presente projeto 

que amplia a competencia do Juiz de Paz, podendo preencher 

a vacância do Juizado de Menores, ou praticar missões que 

lhe forem delegadas, "in casu" , pelo Juiz da Comarca. 

/ 
Sala das Sessões, em :5 (: Cr CC" ]C2-~ /~ 

/~ 

I , r~ 
r / r 
I 

\ / , 

Deputado 

• 
• 

- ---------------------------------------------------------------
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CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
........................................................................................................... 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

........... .... ............ .... ................ .. .................................. .... ....... ......... .. . 

CAPiTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seçl10 I 

Disposições Gerais 

............... .... ............................................................ . ......................................... . 

Art . 98. A Uniao, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarao: 

..... ........ -- ............................... ... - . . ... . ..... . ...................... . 

11 - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro anos e competên<:ia para, na forma da lei, 
celebrar casamentos, verificar, de oficio ou em face de impugnaçao apresentada, o pro· 
cesso de habilitaçao e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além 
de outras previstas na legislaçao. 

- .............. . ... .. ................................................................ . 

. ~ ... _ ....••..•...............•.............•.... . . . . . . . ........................ 

Centro Gráfico do Serutdo Federal - Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
Cmo:SSÃO DE COiRISTI'ltUIÇio E JOSfIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n 2 P 727 /92-CCJR Brasilia,30 de 

Pub li que-se. . 

Em 9..2 • 

Senhor Presidente, 

Consideradas inconstitucionais 
ordinária real izada por esta Comissão em 16 de 

· .. ... - ' " ' " .. .... . ~ 

junho de 1992 

em reuniao 

junho de 
1992, encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providên 
cias regimentais, as seguintes proposituras: 

, 
- PL 3.238-B/89, tambem injuridico 
- PL'932/91 /e seu aDenso, PL 2.346/91 
- PL 3.590-B/89, 5.107/90, L885-A/91 ' e 2.254/91< 
Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 

Lxcelência me us protestos àe elevaàa estima e consideraçao. 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

De putado IBSEN PINHEIRO 
~ DO . P residente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20 .01.0050. 5 - IABR/91i 
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CÂMARA DOS D ~~~TADOS 
COMISSÃO DE CO~ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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PROJETO DE LEI N9 932, de 1.991 

Cria a Justiça de Paz remunerada, 

disciplinando sua competência, na forma do 

inciso II do artigo 98 da Constituição Fede 

ralo 

(' .... , 
" 

Autor: DEP. COSTA FERREIRA 

Relator: DEP. ADYLSON MOTTA 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto, de autoria do nobre Dep. COSTA 

FERREIRA, cria a Justiça de Paz, constituida de cidadãos e 

leitos pelo voto direto, secreto e universal, com mandato 

de quatro anos e direito a uma reeleição, enunciando a com 

petência de suas atividades: celebrar casamentos, fiscali­

zar a atuação do cartório e o processo de sua habilitação, 

exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicio 

nal e praticar o juizo arbitral, a pedido das partes, para 

cumprimento voluntário da decisão. O Juiz de Paz terá seus 

subsidios arbitrados pela Cãmara dos Vereadores, na legis­

l atura anterior, não podendo ser inferior aos do vereador. 

Na Justificativa, o autor assinaJaque a Justi 

ça de Paz sempre e x istiu no Brasil, desde as Ordenações 

Portuguesas, embora tenha sido parcialmente abandonada pela 

República ( menos no Estado de Minas Gerais, onde nunca ces 

sou de existir, gratuita enquanto o foi a vereança). A sua 

restauração, propiciada pela atual Constituição, deve ampli 

ar-lhe a competência, para maior proveito social da insti­

tuição. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal, em seu art. 98, diz que 

" a União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Esta­

dos criarão a justiça de paz". Como este dispositivo encontra 

se no Seção que cuida das "Disposições Gerais" do Poder Judi 

ciário, entendo que o Deputado Federal não pode iniciar a tra 

mitação de projeto que pretenda efetivar este preceito consti 

tucional. Falta-lhe legitimidade para tanto. Além do mais,não 

se poderia também delegar às Câmaras Municipais poder para fi 

xar a remuneraçao desses Juízes de Paz. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela inconstitucional ida 

de deste Projeto de Lei n9 932/91. 
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Sala da Comissâo, em 4i( v OCf . '11 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

Relator 
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